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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - FoneJFax: (15) 324 •
1266

PROJETO DE LEI N°. 236 /2020
De 25 DE AGOSTO DE 2020 .

. L.eia•.se em ~.
• Cópias aos EdII. .t~

•M~Ibiún

Altera dispositivos da Lei Municipal n.? 1554 de 02 de
dezembro de 2009 .

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da
Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprovou e ele sancionou e promulgou a
seguinte lei:

Art. 10
- O artigo 2° e seu Parágrafo Único da lei

Municipal n." 1554 de 02 de dezembro de 2009 passar a contar com a seguinte
redação:

Artigo 20 - As agências bancárias, casas lotéricas,
correspondentes bancários e cooperativas de crédito, deverão manter câmeras
filmadoras que monitorem as portas de entrada e saída de seus estabe lecimentos,
durante todo o perfodo de funcionamento ao público.

Parágrafo Único - As gravações à que se refere o caput
deste artigo deverão ser armazenadas e conservadas, pelos respectivos
estabelecimentos, pelo período mínimo de 30 dias.

Art. 2° • As casas lotéricas, os correspondentes bancários
e as cooperativas de crédito terão o prazo máximo de 90 (noventa) dias para se
adequarem às exigências desta Lei, contados da data de sua publicação.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no
que couber, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contadas da sua publicação.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 32 -
1266

Correrão por conta dos respectivos estabelecimentos.

Art. 58 - - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

SALA DAS SESSOES VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, EM 25 DE AGOSTO DE 2020.

-'

\.

EIRA
VEREADOR

Elisêngela Soar
Vereadora

§-~~r: ~~
Gerson Pedroso da Silva

Vereador-
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: 115)32 1·
1266

JUSTIFICATIVA:

o presente projeto de lei tem como proposta estender a
obrigatoriedade de monitoramento por câmeras filmadoras às casas lotérias,
correspondentes bancários e cooperativas de crédito, estabelecimentos estes que
operam atividades similares às desenvolvidos pelas agencias bancárias, que incluem
o recebimento e o saque de quantias em dinheiro, gerando risco para os usuários.

Dessa forma, tendo em vista o resultado positivo da lei
implementada em 2009 que obrigou os bancos a manterem o monitoramento,
inibindo a pratica criminosa e auxiliando em eventuais apurações de crimes
cometidos nas saídas desses estabelecimentos, entendemos positiva a extensão
dessa medida para os estabelecimentos em questão.

As estatisticas de crimes no âmbito do municipio, sugerem
a permanente adoção de medidas inibidoras , dentro da razoabilidade e do bai xo
custo da medida ora sugerida, que a exemplo do ocorrido com as agencias
bancarias, trará resultados positivos para a segurança da população .

Dessa forma, a presente proposição é mais uma medida
visando garantir segurança, diante da realidade do municipio, aos usuários, razão
pela qual solicitamos o apoio dos nobres pares.

Diante qo exposto, são essas as justificativas que
apresentamos ao Douto Plenário.

SALA DAS SESSOES VEREADOR RAIMUNDO DE
IDA LIMA, EM 25 DE AGOSTO D 20.

IZ FERREIRA
VEREADOR

Elisângela Soa
Vereadora
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presen'!;~ Lei, nu prazo máximo :=SSHiô\ádD, imphcará na unposiçáo de multa r'riJ \lalm .
co 30 UFM1 cor dia Cfl descumprimanto

LE·j t~o1554· DE 02 DE DEZEMBRO DE 2009

"Dispõe sobre ;3. instatação d~} filmadoras para
monitoramento da -entrada e saída, e oe painel opaco
entn~ os caixas e os dentes em espera em todas as
8ger1cios bancárias localizadas na Estância Turística de
Ibiúna e dá outras provrdências."

C~TI MURAMATSU, Prefej10 ~l!Lmjctpal da Estância
Turística de i-biúna, usando das atribuições que lhe sao
conferidas por Lei;

FAZ SABER que ,3 Ci3mara MunlClpa! da Estância
Turlm{c-G de fb1Úr>aaprova e, eI,e sanciore e promulga a
seguinte lei:

Artigo 'tu ...As agências bancánas localizadas na Estáncia
T'..!f!Stic3 de ~b\ma _. SP, deverão instalar, no espaço cornoreendioo entre os c-aixas
e os ckentes que estão na fila d\} espera, um painel de material opaco, com no
mlnimo .\,80m 08 aítura. do forrr.a a impedir ~:lviscatização oas pessoas ·que estão
sendo atendidas nas caixas, a fim àe· aumentar a segurança dos clientes e das
operações reaIlzadflS por estes

Pará •.•~....s~..,{f •..•;,-S'1 _ Cada acência bancána (l'- rn r'c trata •....r.,.. ):i/t. d~ '-i' UI .~•.•_ __ d _\:;Ivl . ,_'-.. "_.~ q C -4""1::'-I ._l v

capuí deste artigo deverá manter em !ur'óonarnenlo um painel eietr6nico que indique
o '.':-aD<@qUfJ eS!8 disponível ao atendimento do próximo c~iente da Na de espora.

~.
Artigo --~ - As agenôas bancárias dl;W-ecão manter

câmeras fHmador-as que monitorem as portas de entrad8 e saída de seus
estaoetecrnentos. durarrte todo o perrodo de funcic.namentr, ao p'.~blico
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deste artigo de'J8:;10 ser armazenadas € conservadas peía agencIa bancária peto
período minim-:::; de 30 dias.

Artigo 3° -- As agenc!as bancárias terão o prazo máximo
de 90 (;1Cvpntt~)di8G para 56 adequarem às Axigêncf9s dasta Lei. contatecos de; data
de sua publicação.



.Artigo 4° - Asoesoesas decorrentes a execução desta Lei
correrão por conta das respectivas agências bancárias ..

P.mgo '5° .' A presente Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposrções em contrário.

Artigo 6° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei. no
que couber. na prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE \BJÚNA, AOS. »2 Dl AS 00 MÊS DE DEZEMBRO DE 2009,

,..//---'-'._.~
Publica ~ e Re-gistrada na Secretaria da Prefeitura e

afixada no foca! de costume em 02 de dezerner...•/ ...



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br&-maU:fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico qu o Proj to de Lei nº. 236/2020 de autoria do
Vereador P dro Luiz Ferreira foi apresentado ao plenário no
expedient da Sessã Ordinária do dia 25 de agosto de 2020,
e disponi ili a o no 5 e da Câmara.
Certifico is, o Pro eto de Lei nº. 236/2020 encontra-se à
disposiç o das comi sões para exararem parecer conforme
despach o Sr. Pres ente.
Ibiúna, 2 e ag sto d 2020.

'.- Secretá '0 do

.- .



COMISSOES
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000- Ibiúna - SP.• - FontIFax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 236/2020
AUTORIA:- VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
RELATOR: VEREADORA ELlSANGELA FERREIRA DE SOUZA SOARES
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Vereador Pedro Luiz Ferreira apresentou para apreciação desta
Casa de Leis no expediente da Sessão Ordinária do dia 25 de agosto de 2020 o
Projeto de Lei nº. 236/2020 que "Altera dispositivos da Lei Municipal nº. 1554 de 02
de dezembro de 2009."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de alterar o
artigo 22. e seu parágrafo único da Lei Municipal nº. 1554 de 02 de dezembro de 2009
que "Dispõe sobre a instalação de filmadoras para monitoramento da entrada e saída,
e de painel opaco entre os caixas e os clientes em espera em todas as agências
bancárias localizadas na Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências.",
estendendo a obrigatoriedade de monitoramento por câmeras filmadoras às casas
lotéricas, correspondentes bancários e cooperativas de crédito, estabelecimentos
estes que operam atividades similares às desenvolvidas pelas agências bancárias,
que incluem o recebimento e o saque de quantias em dinheiros gerando riscos para
os usuários, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
decorrentes da execução desta lei correrão por conta dos respectivos
estabelecimentos, conforme aponta o artiqo 4º. da proposição.

A Comissão "de Obras, Serviços Públicos, Segurança Púbica e
Atividades Privadas quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal,
pois a instalação de câmeras filmadoras que monitorem as portas de entrada e saída
dos estabelecimentos que recebem e promovem o saque de dinheiro, inibirá a prática
criminosa e auxiliará em eventuais apurações de crimes cometidos nas saídas
desses estabelecimentos, proporcionando mais segurança para a população
Ibiunense.

Ao Plenário que é soberanoern suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS CO~i~iW., VE~EADOR JOÃO ME

SETEMBRO DE 202~0~.-:::::::::::=#~~~t~~Vt-;;--~
~~~~~~~A

DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E
~~fjCL.}WJq~

EM 29 DE

i
NGE!t:.A FER IRA E SOUZA SOARES ROfRI O DE LIMA

VICE-PRESIDENTE A~ MEMBRO

TI P~RA
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elia •• 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP .• - FODflFax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Parecer Projeto de Lei nl!. 236/2020 - fls. 02

_..t1dáêrsrklrro%MEs
MEMBRO

JAIR MARME~~~~~,E OLIVEIRA
TE DA CO SSÃO DE O IÇOSP . BLlCOS, SEGURANÇA

PÚBLICA E A S PRIVMJ~

lJffl~:AES
E - PRESIDENTE

DEVANIRCAN IDO DE ANDRADE
MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1288 f

WWN.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiunasp.leg.br •

CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de
setembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obras, Serviços 8' i s, Segurança Pública e Atividades
Privadas ao Prol o de L i nº. 236/2020.
Certifico mais o Projet de Lei nº. 236/2020 foi inscrito para
discussão e otação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 06 de ut bro de 020, conforme anunciado no final da
Ordem d Dia aSes ão Ordinária do dia 29 de setembro de
2020.
Ibiúna,

AMAU
SECRETÁRIO o

.- .
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂN
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 210/2020

"Altera dispositivos da Lei Municipal nO 1554 de 02 de
dezembro de 2009:

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da
Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprovou e ele sancionou e
promulgou a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 2° e seu Parágrafo Único da Lei
Municipal nO 1554 de 02 de dezembro de 2009 passa a contar com a seguinte
redação:

"Art. 2" - As agências bancárias, casas lotéricas,

correspondentes bancários e cooperativas de crédito, deverão manter câmeras

filmadoras que monitorem as portas de entrada e saída de seus

estabelecimentos, durante todo o período de funcionamento ao público.

Parágrafo Único - As gravações à que se refere o
caput deste artigo deverão ser armazenadas e conservadas, pelos respectivos

estabelecimentos, pelo per/odo mínimo de 30 dias. "

Art. 2° - As casas lotéricas, os correspondentes
bancários e as cooperativas de crédito terão o prazo máximo de 90 (noventa) dias

para se adequarem ás exigências desta Lei, contados da data de sua publicação.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no
que couber, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contadas da sua publicação.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta dos respectivos estabelecimentos.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

,
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

PAULO CÉS S DE MORAES
P IDENTE

/Jà~=
ABEL RODRIGU DE CAMARGO

2~.SE TÁRIO

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMIAI<J~
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 07 DE OUTUBRO D
2020.

.- .
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de SAo Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 240/2020 Ibiúna, 07 de outubro de

SENHOR PREFEITO:

'~ÓP'A

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 210/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 236/2020
de autoria do Vereador Pedro Luiz Ferreira, que "Altera dispositivos da Lei
Municipal nº. 1554 de 02 de dezembro de 2009.", aprovado na Sessão Ordinária
realizada no dia 06 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

.- .

PAULO CÉSA S DE MORAES
PRE IDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.

,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1268

'NWW.íbiu"a.sp.leg.br &-maU: fa!e@ibiyns sp.leg.br

CERTIDÃO: I

Certifico que o rojeto de Lei nº. 236/2020 foi colocado em
discuss e votaç o na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia
06 de I utu ro de 020, sendo aprovado por unanimidade dos Srs.
Vere ores as).
Certi o fin Iment , em virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
236/ 020 i el borado o Autógrafo de Lei nº. 210/2020,
enca inhad atra és do Ofício GPC nº. 240/2020 de 07 de outubro
de 2 20.
Ibiún 09 2020.

.- .
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